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EDITAL 
INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Duarte Miguel Rodrigues Amoedo, Vereador do Pelouro de Obras e Urbanismo da 

Câmara Municipal de Monção, torna público que, de acordo com a competência que lhe 

foi subdelegada pelo presidente da Câmara Municipal, por despacho de 26 de outubro 

de 2017, tendo por base o previsto no Regulamento de Serviço de Abastecimento 

Público de Água, art.º 20º, n.º 1, alínea b), exarou despacho no sentido de: 

-interromper o Serviço de Abastecimento de Água, entre as 08h30 e as llhOO do dia 

25 de agosto de 2018 (sábado), na Rua Manuel Páris, Rua das Barreiras, Travessa das 

Barreiras, Recanto das Barreiras e Camin~9 do Real, Freguesia de Monção e troviscoso, 

por motivos de execução de obras de ligação de ramal da rede de incêndios. 

Para constar se lavrou este edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares 

públicos do costume. 

Monção, Edifício do Loreto, em vinte e três de agosto de dois mil e dezoito 

O Vereador do Pelouro de Obras e Urbanismo y 
-Duarte Miguel Rodrigues Amoedo-


